
CÂMARA MUNICIPALDE SANTARÉM
PODER LEGISLATIVO

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001
CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ

2º COMISSÃO PERMANENTE - Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação
MEMORANDO Nº 112/2022/Comissões/22 Comissão/cMs.

Santarém, 11 de maio de 2022,
DE; Presidente 2º Comissão — VER. ERASMO MAIA

PARA: Membro da omissão — VER. DR. CARLOS MARTINS

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissãode parecer

Senhor Vereador,

Com os cumprimentos de estilo e por ordem doVereador Erasmo Maia, Presidente da 22 Comissão
Permanente desta Casa, servimo-nosdo presente para encaminhar a Vossa Excelência, nos termos do art, 29-8, 5
4º, cfc art. 30, V, ambos do Regimento Interno', 01 (um) Processo(s) para fins de análise e elaboração de parecer,
a saber

[ma ESPEGIE
z EMENTA [TARADO]DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ULTILIDADE

Projeto deLei PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE SANTARÉM
Proc, nº 1300/22 AO GRUPO CULTURAL FOLCLÓRICO "RAIAR DO

VER ERASMO MAIA
l SERTÃO”.

Sendo o que havia para o momento, deixamos votos de elevada estima e apreço, ao mesmo tempo
em que nos colocamosà disposição para quaisqueresclarecimentos necessários,

Cordialmente,

PAULO EDUARDO BORBOREMA DE SOUSA
Assessor Jurídfco Especial - Port. 206/2021

Sala das fomissões — 22 Comissão

La
=do Nova.EANego&

? REGIMENTO INTERNO —Ms
Art. 29.8, eum o , e qui a$1º Cado Comissão composta de 05 fcinco) Vereadores escolherá dentre seus membroso Presidente, quedesignará o relator dos.
processos o qual redigirá os pareceres e os subscreverá em primeiro lugar, cabendo-lhe a defesa do parecer em Sessão. Quandovencido o relator, será a decisão final redigida por um dos outros membros.
E3
Art, 30, À Segunda Comissão de Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação cabe:
W- apreciar e da parecer sobre o ospecto constitucional, e sobre a técnica legislativa das matérias que lhe forem distribuídas,inclusive aquefasde competência privativa de outros Comissões, (destacado)

Câmara Municipal de Santarém — Sala de comissões.


